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INDICACAO N° 1532/ 2018

EXMO. SR. PRESIDENTE DA

Indico a Mesa Diretora
as formalidades regimentais
Municipal, solicitando que seja
mulheres vitimas de violéncia n

O Acompanhamento Psi
extrema importéncia e necessi
um pouco os Maus Tratos as
violéncia.

No <caso das mulh
Acompanhamento Psicoldgica
problematicas similares que
superagcao da situacdo de v
psicossocial a partir do surgi
experiéncias entre as participar

E imprescindivel o prog
focando na forma de intervenc
mulheres para aprofundament
Existem muitos casos de mulh
intrafamiliar e nao tém forcas p

No caso das mulheres n
si é essencial para o desenvolv
confrontar a violéncia e trabalh
doméstica mobilizando as
psicossocial.
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CAMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

desta Egrégia Casa Legislativa, ap6s cumpridas

que seja encaminhado oficio ao Prefeito
implantado o0 acompanhamento psicolégico para
o Municipio de Angra dos Reis.

JUSTIFICATIVA

colégico para mulheres vitimas de violéncia € de

dade. Sabemos que a Lei Maria da Penha inibiu
Mulheres ao criar penalidades cabiveis a esta

eres vitimas de violéncia doméstica, o
) dard um apoio necessario, a partir das
advém da violéncia sofrida. Possibilitara a
ioléncia intrafamiliar e busca de bem estar
mento de uma rede de apoio e da troca de
tes.

esso de autoajuda destinado a estas vitimas,
ao psicoldgica e buscando o fortalecimento das
o da problematica comum: a violéncia no lar.
eres gue se submetem a situagdes de violéncia
ara reagir, denunciar ou buscar ajuda.

1altratadas, o processo de responsabilizacdo em
imento da autonomia necessaria para assumir e
ar 0s recursos para sair da situagao de violéncia
potencialidades sentido do bem estar
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